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2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E 1º TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE AO CONTRATO 221/2024/CPL 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
221/2024/CPL REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 050/2023-SRP QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E A EMPRESA VS DELGADO 
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO 
LTDA EM CONSOANTE AS CLAUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
O MUNICIPIO DE VISEU, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE VISEU, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ Nº 32.215.300/0001-84, com sede na AV. Lauro Sodré, Nº 

101, CEP: 68.620-000, Bairro: Centro, Cidade de Viseu, neste ato representada pela Secretária Municipal de 

Meio Ambiente Sr.ª SONIA MARIA ALMEIDA DOS SANTOS, brasileira, funcionária pública municipal, 

portadora da Cédula de Identidade RG Nº 1476554  e do CPF Nº 327.299.792-04, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa VS DELGADO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO 

LTDA, CNPJ: 12.665.218/0001-44, sediada: Rod. BR 316, KM 03, Rua do Fio, n° 2222, Bairro: Guanabara, 

CEP: 67010-550, Cidade: Ananindeua, Estado: PA, Telefone: (91) 3032-7894, E-mail: 

vs.licitacao@yahoo.com, Representante Legal: Sr.ª Ida Vanessa da Silva Delgado, brasileira, empresária, 

portadora da cédula de identidade n° 2415419-SSP-PA e CPF: nº 471.746.252-15, denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com fundamento na Lei nº. 8.666/93 resolvem celebrar o 

presente 2º Termo Aditivo de Prazo e 1º Termo Aditivo de Quantidade ao Contrato que versa sobre o 

Fornecimento de Material de Expediente, objetivando atender as necessidades Fundo Municipal de Meio 

Ambiente que compõe a esfera Administrativa Municipal do Município de Viseu/PA. Mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA 

1.1. O Presente Termo Aditivo tem por objeto: Fornecimento de Material de Expediente, objetivando atender 

as necessidades Fundo Municipal de Meio Ambiente que compõe a esfera Administrativa Municipal do 

Município de Viseu/PA. 

a) O presente instrumento tem por objeto a repactuação de acréscimo de até 25% sobre os itens e 

quantitativos, com o valor estimado do presente termo aditivo de R$ 871,36 (Oitocentos e Setenta e Um 

Reais e Trinta e Seis Centavos), conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

CONTRATO  
MARCA UNID. 

QUANT. 
25% 

VALOR VALOR TOTAL 

4 

ALMOFADA   PARA   CARIMBO   COM   
TAMPA   PLÁSTICA   Nº 3, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 80X120MM. COR 
PRETA/AZUL, ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, NÃO CONTENDO 
ÁLCOOL. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ACONDICIONADOS EM CAIXA.  

10 JAPAN UNID 2 R$ 4,50 R$ 9,00 

6 

APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, CORES 
VARIADAS, TAMANHO MÉDIO, 
QUANTIDADE DE FUROS 01, 

20 ONDA UNID 5 R$ 0,80 R$ 4,00 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
DEPÓSITO. 

24 

CANETA CORRETIVA, CORPO INTEIRIÇO, 
FABRICADO EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
CARGA   E   TAMPA   CONECTADAS  AO   
CORPO   POR ENCAIXA.    

25 ONDA UNID 6 R$ 3,50 R$ 21,00 

25 

CANETA ESFEROGRÁFICA – ESCRITA 
MÉDIA – AZUL TRAÇO MÉDIO, CORPO 
TRANSPARENTE SEXTAVADO COM 
PROTETOR PLÁSTICO ENTRE A CARGA E O 
CORPO DA CANETA, COMPRIMENTO 
TOTAL MÍNIMO DO CORPO DA    CANETA    
DE    13,5CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DA 
CARGA (COM BICO) DE  11,5CM, 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 2.000 (DOIS MIL) 
METROS DE ESCRITA. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

25 COMPACTOR CX 6 R$ 26,78 R$ 160,68 

26 

CANETA ESFEROGRÁFICA – ESCRITA 
MÉDIA – PRETA TRAÇO MÉDIO, CORPO 
TRANSPARENTE SEXTAVADO COM 
PROTETOR PLÁSTICO ENTRE A CARGA E O 
CORPO DA CANETA, COMPRIMENTO   
TOTAL   MÍNIMO   DO   CORPO   DA   
CANETA   DE 13,5CM, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DA CARGA (COM BICO) DE 11,5CM, 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 2.000 (DOIS MIL) 
METROS DE ESCRITA. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

25 COMPACTOR CX 6 R$ 26,78 R$ 160,68 

34 
CLIP NIQUELADO Nº 1/0.  CAIXA C/ 100 
UNIDADES.  

100 FIXPAPER CX 25 R$ 2,07 R$ 51,75 

35 
CLIP NIQUELADO Nº 2/0.  CAIXA   C/100 
UNIDADES. 

100 FIXPAPER CX 25 R$ 2,07 R$ 51,75 

38 
CLIP NIQUELADO Nº 6/0. CAIXA   C/50 
UNIDADES.  

100 FIXPAPER CX 25 R$ 2,07 R$ 51,75 

69 

ESTILETE, CORPO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, TRAVA DE SEGURANÇA, 
AÇO CARBONO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, COM ESTRIAS PARA 
SEPARAÇÃO DOS ESTÁGIOS 
COMPONENTES, LÂMINAS COM PONTAS 
RENOVÁVEIS. MEDIDAS APROXIMADAS: 
TAMANHO DO ESTILETE 13,2 CM, LARGURA 
DA LÂMINA 9MM. CORES SORTIDAS.  

150 KAZ UNID 37 R$ 1,45 R$ 53,65 

79 
FITA ADESIVA DUPLA FACE PAPEL 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
12MMX30M.ROLO C/30 MTRS.  

150 ADELBRAS UNID 37 R$ 3,80 R$ 140,60 

86 
FITA CREPE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 18MMX50M. ROLO C/ 
50 MTRS.  

150 ADELBRAS UNID 37 R$ 4,50 R$ 166,50 

VALOR TOTAL R$ 871,36 

2. CLAUSULA SEGUNDA 

2.1.  Da Vigência  

A Vigência do presente termo de contrato será de 03 de agosto de 2025 a 03 de novembro de 2025, não 

podendo ser acrescido itens ao contrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 

o primeiro e incluir o último. 

3. CLAUSULA TERCEIRA 

3.1 Da Fundamentação 

O presente instrumento tem fundamento legal no inciso II do Art. 57 e §1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

4. CLAUSULA QUARTA 

4.1. Da Ratificação 
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Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado, naquilo que não conflitarem 

com o presente Aditamento. 

5. CLAUSULA QUINTA 

5.1. Da Publicação 

Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do Extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial, conforme 

dispõe o parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666, de 1993. 

6. CLAUSULA SEXTA 

6.1. Do Foro 

Fica eleito o Foro de Viseu para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo Aditivo. E assim, por 

estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

subscrita pelas testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus jurídicos e legais eleitos. 

 

Viseu (PA), 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Sônia Maria Almeida dos Santos 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

CNPJ nº 32.215.300/0001-84 

Contratante 

 

 
 
 

 

____________________________________ 
Ida Vanessa da Silva Delgado  

Vs Delgado Comércio de Artigos de Escritório Ltda 

CNPJ n° 12.665.218/0001-44 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 
 

1.   CPF:________________________________ 

  

  2. ____________________________ CPF:________________________________ 
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